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CASCA VEL
aPARECER N. 172, DE 2022

PROJETO DE DECRETO LEGISLATM N. 18,D82022 Ca
r - 1e Secretário

PROPOSIÇÃOt Ortotga o Tínrlo de Cidadão Honorário de Cascavel ao Pionefuo Luís Marins
Teixeira.

PROPONENTE: Vereador Pedro Sampaio/PSC

RELATOR: Vereador Mazutti/PSC.

PARECER DA coMrssÃo, revonÁvpr EM:
IL'5f,

DI

I _ REIÁTORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado visa outorgat o título de Cidadão Honotádo de Pioneiro Lús Martins

Teixeita.

Afuma aJustificativa:

"Â presente proposição legislativa tcm poÍ objetivo a outorga do Tinrlo de
Cidadão Honorário de Cascavel ao Sr. I-ús Martins Teixeira, pioneiro de nosso
município.
Lús Martins Teixeira, é naoxal de Ipuã/SP, nascido em 1o de novembro de
1939. Casado há, 62 ânos com a dona Aparecida Valério Matins Teixeira, pai
de Luiz Cados, Ângelina, Josiane, Jackson Adriano, Gelson, Elizabety e Jefte,
assim como avô de 18 netos.
No ano de 7957, chegou em Cascavel, acompanhado de sua companheira e

seus pais, ainda múto novo, nr época tendo âpenâs 18 anos. A cidade era

ainda pequena, com poucos habitantes.
Nesta época, Lús, começou a atuaÍ como batbeiro no Salão Mendes, e poÍ
meio desse oficio cultivou gtandes amizades que o ftzeram permaneceÍ em
Cascavel, onde acabou por fundar sua barbearia e constituir famfua.
Âinda, no ano de 1958, iuntamente com o seu sogro Antônio Valério,
fundatam em Cascavel a [gela Congtegação no Btasil, no começo com poucos
membtos, porém com muita fotça e vontade de ajudar, onde paticiparam
ativamente de causas sociais em prol dos necessitados. Como o município
ainda ert pequeÍro e os serviços púbücos precários, principalmente os de saúde,
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costumava hospedar em sua câsa os doentes que ptocuÍavam atendimento
médico em nosso município.
Âssim, ao longo de sua história, Lús cultivou gtandes amizades, e sempÍe se

manteve ativo nas câusas sociais, e desde o seu primeito salão localizado na
Rua Pataná, até mais tarde quando transferido paÍL a Avenida Brasil, próximo
ao Cine Delfin, era um ponto de encontro de vadas figuras conhecidas da
política cascavelense, como Gilberto Mayet, \Wilson Joffte, Jací Scanagatta,
entre outÍos, onde sempre eram debatidos assuntos paÍa o pÍogresso de nossa
cidade e auxüo aos necessitados.
Desta forma, ao longo destes 65 anos residindo em Cascavel, o Senhor Lús
Martins Teixeira, paticipou ativamente da história de nosso município, e

merece o seu reconhecimento, fazendo, poÍtanto, jus à presente homenagem".

II - FUNDAI\,IENTAçÃO E'VOTO DO RELATOR

Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos pâra ptoposição do

projeto em comento,haia vistâ que a Constituição Federal outorgâ ao Município competêncnpara legislar sobre

âssuntos de intetesse local, conforme preconiza o atigo 30, I, da CF.

Ademais, a Lei Orgânica Municipat em seu attigo 29, inciso XIV, atribui competência

exclusiva dz Càmara, e indelegável:

ConcederTítulo de Cidadão Honoráio ou confeir ltomenagens a pesrnas que, reconhecidamente, íenltarn prestado

seniços releaaníes ao Município, Estado, União ou à Hunanidada

Prevê ainda o Regimento intetno:

Ârt. 30. São atribuSões do Plenáio, dentre outras preústas na l-ei Orgânica Manicipal:

XV - conceder íítulo de cidadão honorário ef ou qualquer outra honraria ou ltomenagem a pessoas que

rcconhecidaaente tenhan prcstado seruiço ao Município;

Portanto, após avahat a maténa como Relatot, nos temos do atigo 44, caput, Regimento

Projeto deIntetno, não se verifica a existência de vícios formais e que impeçam a regulat

voto FAVORÁVEL.Decteto Legislativo n.18/2022, deste modo, manifesto o

Vereador /PSC/Relator
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rrr - voro DA coMrssÃo

Â Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto f'AVOnÁVSI- à tamitaçã,o Projeto de Decreto

Legislativo n.18/2022

É o Parecet. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 13 de setembrc de 2022.

Telepar
/PSB

Rua Pemambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Pararâ - Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.bt - E-mail: admtn@camaracascavel.pr.gov.br

V

»


